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ERRATA

EDITAL Nº 005/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - AUXILIAR DE VIDA DIÁRIA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER

A Fundação Municipal Crê-Ser, no uso de suas atribuições, torna pública as seguintes
correções referente ao Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 005/2025, já publicado nos
canais oficiais.
Da Correção do Item 1.7 – Data limite para impugnação Onde se lê:
“… até o dia 10 de dezembro de 2025, sexta-feira, …” Leia-se:
“… até o dia 10 de dezembro de 2025, quarta-feira, …”

Da Correção do Item 10.5 – Documentação para inscrição — inciso VI Onde se lê:
“VI. Originais e cópias de Certificados de Curso de Primeiros Socorros com carga mínima de
8 horas/aula, limitado a 03 (três) cursos, se houver;”
Leia-se:
“VI. Originais e cópias de Certificados de Curso de Primeiros Socorros, com carga mínima de
8 horas/aula, limitados a 02 (dois) cursos, se houver;”
Da Correção do Item 10.12 – Divulgação da Lista de Inscrições Deferidas Onde se lê:
“A Lista de Inscrições Deferidas e Convocação para a 2ª Etapa deste Processo ...”
Leia-se:
“A Lista de Inscrições Deferidas para a 2ª Etapa deste Processo ...”

Nota: a convocação para a 2ª Etapa ocorrerá no dia 30 de dezembro de 2025, conforme item
9.6 do Edital, permanecendo inalterada.
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Da Correção do Item 12.4 – Cadastro de reserva (Órgão responsável)

Onde se lê:
“… eventual necessidade futura da Administração …”
Leia-se:
“… eventual necessidade futura da Fundação Municipal Crê-Ser …”

Onde se lê:
“… podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração.” Leia-se:
“… podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Fundação Municipal Crê-Ser.”

Da Correção do Item 14.1 – Data de divulgação do resultado preliminar Onde se lê:
“... será divulgado no dia 13 de janeiro de 2025,...” Leia-se:
“... será divulgado no dia 13 de janeiro de 2026,...”

Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital.

João Monlevade - MG, 12 de dezembro de 2025.

Helenita Pinto Melo Lopes Diretora-Executiva Fundação Municipal Crê-Ser


